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Verba 3.1 – Lista I 

Assunto: Composto de verdes- adubo 

Processo: A051 2003001– despacho do SDG dos Impostos, em substituição do Director-
Geral, em 12-04-06 

Conteúdo: 1. A exponente solicita esclarecimento "quanto a aplicação de IVA à taxa 
reduzida na venda de composto de verdes produzidos" nas suas Estações de 
Compostagem, "a exemplo da taxa aplicada à valorização e tratamento de R. 
S. U., já que do mesmo se trata". 

2. A exponente "tem por objecto a organização e gestão de sistemas de 
valorização e tratamento de resíduos sólidos". 

3. Nos termos do competente "contrato" foi-lhe atribuída a "concessão da 
exploração e gestão do sistema multimunicipal de valorização e tratamento de 
resíduos sólidos urbanos de X", criado pelo Decreto-Lei nº Y, diploma este que 
procedeu também à constituição da Sociedade exponente com publicação em 
anexo dos respectivos estatutos. 

4. Em conexão com as actividades inerentes ao seu objecto social, a 
exponente "iniciou a exploração de duas Unidades de Compostagem de 
Verdes, que tratam os resíduos verdes provenientes de cortes de jardins e 
outros produzidos na região X, produzindo composto orgânico de verdes que 
pretende comercializar". 

5. Refere ainda a exponente que "este composto de verdes (adubo)" se 
destina a "fertilizar os solos para a agricultura e jardins". 

6. A verba 3.1 da lista I anexa ao CIVA sujeita à taxa reduzida de liquidação 
em IVA (5% para o Continente) os adubos, fertilizantes e correctivos de solos. 

7. Deste modo, a venda do questionado "composto de verdes", tratando-se, 
segundo a exponente, de "adubo destinado a fertilizar solos para a agricultura 
e jardins”, configura-se como uma operação enquadrável na previsão 
normativa da citada verba 3.1. 

8. Consequentemente, na venda do referido produto deverá ser aplicada a 
taxa reduzida de liquidação em IVA (5%) conforme resulta da conjugação do 
conteúdo da verba 3.1 da Lista I anexa ao CIVA com o disposto no artº 18, nº 
1, alínea a), do mesmo Código. 

 
 


